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N.2 145/2025 

Indica a Sua Excelência Senhor Deputado Federal 
José Medeiros, a necessidade e a oportunidade de 
destinar recursos, por meio de emenda 
parlamentar, para a aquisição de um caminhão com 
câmara fria, com a finalidade de atender à demanda 
no transporte de merenda escolar no município de 
Juína, Estado de Mato Grosso. 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
125 do RICMJ, vem, respeitosamente, INDICAR a Sua Excelência Senhor Deputado Federal 
José Medeiros, a necessidade, oportunidade e conveniência do atendimento desta 
proposição. 

JUSTIFICATIVA: 

A merenda escolar é um dos pilares do bem-estar e do rendimento dos estudantes da 
rede pública de ensino. Garantir alimentos de qualidade, com transporte adequado e dentro 
das normas sanitárias, é fundamental para preservar a saúde dos alunos e manter a 
eficiência dos programas de alimentação escolar. 

No município de Juína, que possui uma extensa área territorial e diversas unidades 
escolares, há necessidade urgente de um caminhão com câmara fria para o transporte 
seguro dos alimentos perecíveis que compõem a merenda escolar. Atualmente, a logística 
de distribuição enfrenta limitações que comprometem a conservação e a qualidade dos 
produtos, especialmente aqueles que requerem refrigeração constante. 

A aquisição desse veículo especializado permitirá à Secretaria Municipal de Educação 
realizar o transporte de alimentos com maior eficiência, segurança e dentro dos padrões 
exigidos pelos órgãos de fiscalização. Além disso, contribuirá diretamente para a melhoria da 
alimentação oferecida aos alunos, promovendo saúde, bem-estar e condições mais 
adequadas de aprendizado. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio de Vossa Excelência na destinação de emenda 
parlamentar que viabilize essa importante aquisição para o município de Juína. 
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Conto com apoio dos Pares para aprovação desta matéria. 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 

VITOR cABRIEL 
Vereador autor 
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